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Balcões de Direitos
Introdução

 
A concepção de Balcões de Direitos surgiu a partir de experiências de promoção do exercício da cidadania da população de baixa renda, realizadas por órgãos públicos e organizações não – governamentais, por meio da prestação gratuita de serviços de assistência jurídica e de fornecimento de documentação civil básica. 


 Os resultados exitosos alcançados com esses projetos apoiados pela então Secretaria de Estado dos Direitos Humanos – SEDH, no período 1996-1999, fundamentaram a criação de uma ação específica, no bojo do Programa Direitos Humanos, Direitos de Todos, voltada para a Implantação de Serviços de Fornecimento de Documentação Civil Básica e Orientação Jurídica Gratuita.

Objetivos
Implantar, por meio de postos fixos ou itinerantes, serviços de assistência jurídica gratuita e de fornecimento de documentação civil básica, bem como prestar orientações de forma a contribuir para a promoção da cidadania e a defesa dos direitos humanos.

Público-Alvo

· População excluída de seus direitos, economicamente desfavorecida e residente em localidades de difícil acesso a serviços básicos;

· População residente em regiões economicamente carentes.

Serviços prestados
           Os Balcões de Direitos prestam, fundamentalmente, os seguintes serviços:

· Orientação e Encaminhamento

· Informações e orientação sobre deveres e direitos do cidadão e sobre a legislação que assegura esses direitos; 

· Recepção e encaminhamento de denúncias sobre violação dos direitos humanos;

· Encaminhamento de casos para a Defensoria Pública, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Delegacia Regional do Trabalho, entre outros; Criação e divulgação de instrumentos (Cartilhas, “folders”, cartazes) que funcionam como material didático para discussão de direitos humanos e fortalecimento da cidadania.

· Mediação e Conciliação de Conflitos
Os mecanismos de mediação e conciliação permitem que os advogados e estagiários dos Balcões atuem na busca de soluções pacíficas para os conflitos, visando acordos satisfatórios entre as partes envolvidas. Dessa forma, a população passa a recuperar a confiança na Justiça reduzindo, conseqüentemente, as práticas violentas como forma de resolução desses conflitos.

· Assistência Jurídica
Nos casos em que não é possível uma solução amigável, os profissionais encaminham e acompanham os processos no âmbito do Poder Judiciário. As ações são ajuizadas nas diferentes áreas do Direito, especialmente o Direito da Família, Trabalhista, Comercial e Previdenciário.

· Documentação Civil Básica

· Os serviços do Balcão consistem em orientar e facilitar o acesso aos documentos civis básicos, quais sejam, Certidão de Nascimento, Certidão de Óbito, Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Título de Eleitor, entre outros. Para tanto, distribui os formulários necessários, informa o cidadão quanto aos locais e horários de funcionamento dos órgãos responsáveis, além de fornecer a legislação específica quanto à gratuidade de certos documentos.

· Por meio de uma ampla parceria com os órgãos responsáveis pela emissão dos documentos básicos, uma outra possibilidade é a de que o fornecimento da documentação seja realizado no âmbito das ações desenvolvidas pelo projeto. 

· Em paralelo, são fornecidas as fotografias necessárias à concessão dos documentos.

· Formação em Direitos Humanos

Algumas experiências de Balcões de Direitos avançaram no sentido da formação de lideranças locais capacitando-as como “agentes de cidadania”.  Nos casos de postos fixos e cujos serviços estão voltados para uma comunidade específica, esse “agentes de cidadania” fortalecem a integração entre o Balcão e a comunidade.   

É importante ressaltar que, além dos serviços prestados diretamente à população, a implementação de Balcões de Direitos produz resultados complementares, destacando-se a rica formação em direitos humanos adquirida pelos alunos dos cursos de Direito, que atuam como estagiários nos projetos implantados. Quando o projeto é desenvolvido por uma Instituição de Ensino Superior, este resultado adicional passa a ser significativo tanto no que diz respeito à qualidade da formação da equipe, como no quantitativo de estagiários envolvidos.

Instituições Executoras
· Governos Estaduais, especialmente as Secretarias de Justiça/ Cidadania/Direitos Humanos

· Instituições de Ensino Superior

· Ministérios Públicos Estaduais

· Defensorias Públicas

· Prefeituras Municipais, especialmente aquelas cujos municípios se constituem em pólos regionais

· Organizações Não - Governamentais

Parcerias Locais dos Executores
· Delegacias Regionais do Trabalho, Tribunais Eleitorais, Cartórios e todos os demais órgãos responsáveis pela emissão de documentos

· Instituições de Ensino Superior

· Ministérios Públicos Estaduais

· Procuradoria da República nos Estados/Ministério Público Federal

· Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS

· Secretarias Estaduais e Municipais

· Defensorias Públicas

· Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

· Conselhos de Direitos e, ainda, 

·  Organizações Religiosas, Fundações Públicas e Privadas, Empresas, entre outros.

Interface com os demais Programas de Governo
· Programa Nacional de Direitos Humanos;

· Plano Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo

· Plano Nacional de Segurança Pública;

· Programa Fome Zero

· Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

Critérios para aprovação dos projetos
· Municípios identificados como focos de aliciamento de mão de obra para trabalho escravo;

· Projetos de Balcões de Direitos já apoiados, caracterizados como experiências bem sucedidas, mas que necessitam de apoio para consolidar a implantação;

· Propostas dirigidas para as populações residentes nas periferias das cidades e zonas rurais;

· Municípios das Regiões Norte, Nordeste e Centro - Oeste voltados para populações com dificuldade de acesso a serviços e equipamentos públicos, com prioridade para aquelas que se encontram na área de atuação do Programa Fome Zero;

· Projetos voltados para assentamentos e acampamentos de trabalhadores rurais;
· Atendimento a comunidades remanescentes de quilombos e indígenas.


Além desses critérios, estão relacionados, a seguir, os pré-requisitos básicos para apresentação de propostas:

· Prever, na elaboração do projeto, uma etapa inicial para a capacitação da equipe executora;

· Comprovar disponibilidade de área física para implantação do(s) Balcão (ões), considerando os aspectos de acessibilidade (Balcões fixos);
· Demonstrar capacidade para assumir, pelo menos, 50% das despesas com remuneração de pessoal, em caso de Projetos apresentados por órgãos públicos;

· Apresentar alternativas de sustentabilidade, buscando outras fontes de apoio ao projeto;

· Demonstrar disposição e capacidade de articulação para o estabelecimento das parcerias necessárias, especialmente quando se tratar de Balcão itinerante.

Custos não financiáveis pela SEDH
· Remuneração de servidores públicos federais, estaduais e municipais;

· Remuneração de pessoas que integram a diretoria da instituição proponente;

· Taxas de administração;

· Impostos;

· Lanches;

· Aluguel de imóveis

· Outras despesas não autorizadas pela legislação.
Contatos
Presidência da República

Secretaria Especial dos Direitos Humanos

Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, Sala 203

70.064 –901 Brasília – DF

Telefone: 61.429.3475

Fax: 61.226.7695

E-mail: dpdh@mj.gov.br
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